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CONTRATO Nº 489/2022 

 

“Contrato de fornecimento de Materiais 
destinado as atividades da secretaria de 
assistência social, que entre si celebram o 
Município de Ipameri e a empresa 
FERNANDO DA SILVA VAZ”. 

I – PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ipameri/GO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IPAMERI, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 07.783.548/0001-02, com sede na cidade de Ipameri-GO, à Av. Pandiá Calógeras nº 
84, centro, Palácio Entre Rios, representado por sua Gestora Pública gestora pública, a 
Sra. Eliana Pimenta Pacheco, portadora do RG nº 1400045-2840413 SSP/GO e inscrito 
no CPF/MF 546.127.131-68, doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa 
FERNANDO DA SILVA VAZ, inscrita no CNPJ sob nº 11.567.909/0001-42, estabelecida 
à Av. Professor Boaventura, 04 – Vila Baioch – Ipameri-GO, neste ato representada por 
Fernando da Silva Vaz, brasileiro, empresário, portador (a) da CI RG nº 4265845 
DGPD/GO, e CPF nº 963.226.591-20, residente e domiciliado na Rua João Damas dos 
Santos, 33 – Vila Domingues – Ipameri-GO, doravante denominada CONTRATADA, que 
de comum acordo têm entre si justo e contratado o seguinte, que mutuamente outorgam 
e aceitam, a saber: 

 II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1. O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão nº  010/2022 e 

tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, homologado 
pelo Gestor do Município de Ipameri-GO. 

 
III - DO LOCAL E DATA 

 
3.1. Lavrado e assinado aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2022, na sede da 

Prefeitura Municipal de Ipameri-GO. 
 

IV - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 4.1. Constitui objeto deste instrumento aquisição de materiais permanente 
destinado as atividades da secretaria de assistência social de Ipameri/GO para 
atender as necessidades do Fundo Municipal De Assistência Social, conforme Ata de 
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Julgamento do Pregão nº 010/2022, Sistema de Registro de Preços – SRP Nº     /2022, 
nas quantidades especificadas nos anexos I do presente, que fazem parte integrante do 
mesmo e conforme planilha abaixo: 

 

Item 
Quan

t 
DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO TÉCNICA MARCA UNIT TOTAL 

03 04 Estabilizador 

O ESTABILIZADOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 300VA, 

MICROPROCESSADO, FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO (EM MODO 
COMUM E DIFERENCIAL) COM 
ATENUAÇÃO EM RFI E EMI, 4 

TOMADAS DE SAÍDA, TENSÃO 
DE ENTRADA: 115/220V, TENSÃO 

DE SAÍDA: 115V, ALARME 
SONORO DE INDICAÇÃO. CHAVE 

LIGA-DESLIGA EMBUTIDA E 
TEMPORIZADA MEDIÇÃO E 

ANÁLISE EM TRUE RMS, 
SINALIZAÇÃO VISUAL DE 

TENSÃO EM 5 NÍVEIS. 

TS SHARA R$ 149,00 R$ 596,00 

05 01 Caixa acústica 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA 
MULTIUSO COM USB 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AMPLIFICADOR CLASSE AB. 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 WATTS 
RMS (NBR 10.303). VOLTAGEM 

AUTOMÁTICA OU BIVOLT 
(110V/220V). ALTO-FALTANTES: 1 

ALTO-FALANTE DE FAIXA. 
ESTENDIDA PARA 

GRAVES/MÉDIOS DE 12 
POLEGADAS. O CONJUNTO DE 

CANAIS DEVE PERMITIR AS 
SEGUINTES CONEXÕES: 

MICROFONE: MÍNIMO DE 1 
CONEXÃO COM PLUG P10. USB: 

COM REPRODUÇÃO DE MP3, 
COM CONTROLES DE TOCAR, 

PAUSAR, AVANÇAR E 
RETROCEDER. GUITARRA, 

VIOLÃO E TECLADO: CONEXÕES 
COM PLUG P10. AUXILIAR 

ESTÉREO PARA PC, CD, DVD, 
TV: PLUG RCA. 1 SAÍDA DE 

LINHA (ALÇAS LATERAIS OU 
SUPERIOR PARA FACILITAR O 

TRANSPORTE. CHAVE 
LIGA/DESLIGA. FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO DE ENERGIA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

COR: PRETA. 

VICINI R$ 730,00 R$ 730,00 

06 05 
Camas 

elásticas 

CAMA ELÁSTICA JUMP. 
CAPACIDADE DE ATÉ 150K DE 

PRESSÃO NAS MOLAS E NA 
TELA, PESO MÁXIMO DO 

USUÁRIO 100KG. 

SPORT 
COMPAN

Y 
R$ 329,00 R$ 1.645,00 
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CONFECCIONADO EM TUBO DE 
AÇO 1010/1020, PINTURA 

AUTOMOTIVA NA COR PRETA, 
PÉS FIXO REFORÇADO COM UM 

ANEL DE TUBO 3/4, 
FORTALECENDO AINDA MAIS A 

ESTRUTURA, EVITANDO 
INSTABILIDADE OU DANOS NA 

ESTRUTURA DA MINI CAMA 
ELÁSTICA. TELA PRETA SUPER 
RESISTENTE, COSTURADA COM 

LINHA DE NYLON A ALÇAS DE 
FITA MILITAR DE 50MM NA 

PARTE SUPERIOR 
CONTORNANDO TODA A TELA. 
32 MOLAS DE AÇO ZINCADO, 

FIXADAS A TELA POR 16 
SUPORTES DE AÇO TREFILADO 

DE 6.0MM ZINCADO BRANCO. 
SAPATAS DE PVC 

ANTIDERRAPANTES NA COR 
PRETA. 

07 04 Computadores 

COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSICO). ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: COMPUTADOR 
DESKTOP COM PROCESSADOR 

NO MÍNIMO INTEL CORE I3; 
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO 
SSD 120GB; MEMÓRIA RAM DE 

08 (OITO) GIGABYTES, 
OPERANDO EM MODALIDADE 

DUAL CHANNEL; A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, 
BTX OU MICROBTX; POSSUIR 

PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-
EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; 

POSSUIR SISTEMA DE 
DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 

CHASSIS; UNIDADE COMBINADA 
DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO 

CD, DVD ROM; TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E 
MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL (COM FIO); MONITOR DE 

LED 19 POLEGADAS (WIDE). 

INTEL 
PHILIPSC

3TECH 
R$ 3.150,00 

R$ 
12.600,00 

10 01 Mesa 

MESA DE ESCRITÓRIO MEDINDO 
120X74X60 CM (CXAXP), 

MATERIAL ESTRUTURA TUBO 
METÁLICO, MATERIAL TAMPO 

MADEIRA AGLOMERADA, 
REVESTIMENTO TAMPO 
LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO, COR BEGE, COM 
2 GAVETAS. CARACTERÍSTICAS 

BÁSICAS: - MESA DE 
ESCRITÓRIO, MATERIAL 

ESTRUTURA TUBO METÁLICO, 
MATERIAL TAMPO MADEIRA 

AGLOMERADA; - COR TAMPO 
BEGE, PADRÃO ACABAMENTO 

MOBILUX R$ 566,00 R$ 566,00 
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ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI; 
- PADRÃO ACABAMENTO TAMPO 

ERGOSOFT BOLEADO, COR 
ESTRUTURA PRETA; - TIPO 

GAVETAS COM CHAVE, 
GAVETEIRO FIXO, ESPESSURA 
TAMPO 28 MM; - COM BORDAS 

ARREDONDADAS. 

11 02 
Microfones 

headset duplo 
sem fio 

MICROFONE SEM FIO DUPLO, 
TECNOLOGIA DE TROCA DE 
FREQUÊNCIA NO TX SEM A 

NECESSIDADE DE IR,  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 60 
HZ-16 KHZ, CÁPSULA DINÂMICA / 

PADRÃO POLAR CARDIÓIDE, 
LCD COM INFORMAÇÕES: 

FREQUÊNCIA UTILIZADA / NÍVEL 
DE AF E RF / NÍVEL DE PILHAS, 
48 FREQUÊNCIAS CANAL A | 48 

FREQUÊNCIAS CANAL B, CANAL 
A: 635.1-658.6 / CANAL B: 659.1-

682.6 MHZ, ALIMENTAÇÃO 
MICROFONE: 2X 1.5V ALCALINA, 
SAÍDAS: 2 BALANCEADAS XLR (A 
E B) E 1/4”TRS (MIX OUT), DUPLO 
MICROFONE DE MÃO – BASTÃO, 

ALIMENTAÇÃO: DC12V, 
DISTÂNCIA DE OPERAÇÃO - EM 
CONDIÇÕES IDEAIS: 25 METROS 

DYLAN R$ 923,00 R$ 1.846,00 

14 01 
Sanduicheira 

elétrica 

SANDUICHEIRA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TENSÃO 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PREPARA 2 SANDUÍCHES POR 

VEZ. 

MONDIAL R$ 152,00 R$ 152,00 

16 01 Televisores 

TELEVISOR 50´, LED, SMART, 
FULL HD - CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO: BIVOLT. TELA DE 
LED COM RESOLUÇÃO 1.920 x 

1.080, TIPO WIDESCREEN. 
MÍNIMO 40 POLEGADAS. SMART 
TV.´ FREQUENCIA 60Hz; PAINEL 

RGB. PAINEL DE 8 BITS. 
ACOMPANHADO DE CONTROLE 
REMOTO, MANUAL E CABO DE 

FORÇA. 1 (UM) ANO DE 
GARANTIA FORNECIDA PELO 

FABRICANTE. 

PHILIPS R$ 2.814,00 R$ 2.814,00 

18 01 
Cortador de 

grama 

CORTADOR DE GRAMA A 
GASOLINA, POTÊNCIA DE 

3,75CV, DOTADA DE 
RECOLHEDOR DE GRAMA, 

LÂMINA AÇO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOTOR 2 TEMPOS, 
DIÂMETRO DE CORTE 4 800MM. 

POTÊNCIA: 3,5 HP; CAP. TANQUE 
COMB.: 0,8 LITRO; CAP. ÓLEO 

CÁRTER: 0,45 LITRO; FAIXA DE 
CORTE: 48CM; RECOLHEDOR: 

COM (46 LITROS); PESO LÍQUIDO 
(KG): 35,50 

GARTHEN R$ 2.482,00 R$ 2.482,00 
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19 01 HD externo 

DISCO RÍGIDO REMOVÍVEL 
HD SATA 1TB 2,5 CACHE: 128MB; 
CAPACIDADE: 1TB; VELOCIDADE 

DO EIXO (RPM): 5400 RPM; 
ESPESSURA: MÁXIMO 8MM; 

INTERFACE: SERIAL SATA III - 6 
GB/S; GARANTIA: 1 ANO. 

TOSHIBA R$ 483,00 R$ 483,00 

20 01 
Relógio de 

parede 

RELÓGIO DE PAREDE, 
REDONDO, ANALÓGICO, PARTE 
CENTRAL COM FUNDO BRANCO 
E APROXIMADAMENTE 21 CM DE 

DIÂMETRO, COM BORDA DE 
APROXIMADAMENTE 2 CM. 

EUDORA R$ 121,00 R$ 121,00 

21 01 Botijão de gás 

BOTIJÃO GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP, MATERIAL 

CHAPA AÇO, TIPO GÁS 
PROPANO BUTANO, 

CAPACIDADE BOTIJÃO 13 KG, 
APLICAÇÃO FOGÃO 

RESIDENCIAL, NORMAS 
TÉCNICAS ABNT 8.460, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CHEIO. 

GLP R$ 251,00 R$ 251,00 

23 03 espelho 

Espelho parede Com Moldura 
Retangular Bege 42X92 com 

moldura e Eucatex (chapa de MDF 
atrás do vidro que deixa o Vidro 

mais protegido), a lâmina do nosso 
espelho não distorce a imagem, 

reflete perfeitamente, nosso 
espelho também possui dois 

penduradores na parte traseira para 
você pendura-lo em um prego, 

parafuso ou algo do tipo. Espelho: 
Vidro Material da Moldura: Madeira 
DIMENSÕES: Largura da Moldura: 
4cm Espessura da Moldura: 1cm 

Largura do Vidro: 35cm 
Comprimento do Vidro: 84cm 

Dimensão total: 42cm largura x 
92cm comprimento. 

JC R$ 332,00 R$ 996,00 

R$ 25.282,00 

 
4.1. São parte integrante do presente Contrato, independentemente de sua 

transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 010/2022 e demais elementos constantes do Processo administrativo nº 2022010670. 

 

V - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1. As licitantes vencedoras deverão entregar os itens do presente acordo, 
conforme especificações exigidas neste edital e seus anexos, mediante requisição. 

5.2. A entrega dos produtos deverão ser de no máximo 05 (cinco) dias após a 
emissão da ordem de compras, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais 
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que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação, 
deverão ser pagas até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao da entrega dos produtos, 
obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e o local da entrega deverá ser 
determinado pelo setor de compras do município. 

5.3. O não cumprimento destes prazos dará direito a contratante a aplicação 
de multas e penalidades de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.4. A Fiscalização e aceitação do objeto e contrato, ficarão sob a 
responsabilidade da servidora Elizangela de Jesus Moura Arantes – Diretora 
Municipal, matrícula funcional nº 103904, que comunicará aos setores competentes as 
possíveis irregularidades ocorridas, durante o prazo de vigência deste certame.  

5.5.  O recebimento do(s) material (ais) objeto da licitação estará(ão) 
condicionado(s) à conferência, exame qualitativo e aceitação final, obrigando-se a 
CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, os eventuais defeitos ou incorreções 
porventura detectadas, sendo recebidos: 

5.6. A identificação de qualquer material em discordância com a solicitação ou 
com a Nota Fiscal emitida, fora das especificações exigidas, em condições diferentes 
daquelas apresentadas na proposta, ou, ainda, que apresente qualquer vício que o torne 
imprestável ao fim que se destina, implicará na recusa por parte do servidor responsável 
pelo recebimento. 

VI - DO PREÇO 
 

6.1. O valor total deste Contrato é estimado em R$ 25.282,00 (vinte e cinco 
mil, duzentos e oitenta e dois reais), conforme Termo de homologação do Pregão nº 
010/2022. 

VII - CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

7.1. Os preços dos materiais objeto desta licitação serão irreajustáveis, até o 
período final do contrato e dos instrumentos que dele for gerado. 

VII - DO PRAZO 

 

8.1. O prazo do objeto constantes deste instrumento de contrato serão de 12 (doze) 
meses, sendo de 17/08/2022 a 17/08/2023. Podendo ser prorrogado de acordo com a 
necessidade e ajustes entre as partes, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.666/1993; 

8.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 
fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 

IX - DOS RECURSOS 

 

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os 
recursos provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificados.  
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UNIDADE FUNCIONAL F. RECURSOS ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇAÕ 

1601 

08-244-1002-2328 
08-244-1002-2328 
Gestão da Política 

de Assistência 
Social Manutenção 

do Cras 

129 Específico 20222925 
449052 Equipamentos 
e Mat. Permanentes 

1601 

08-244-1002-2328 
08-244-1002-2328 
Gestão da Política 

de Assistência 
Social Manutenção 

do Cras 

100 
Recurso 
Próprio 

20222803 
339030 

Mat. De Consumo 

 

X – DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, fornecendo o objeto do contrato conforme determinação da Contratante, 
de acordo com as necessidades e solicitação de servidor especialmente designado para 
essa tarefa;  

b) a qualidade dos itens entregues deverão ser rigorosamente àqueles descritos no 
Edital de Pregão nº 010/2022, nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele; 

c) os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

d) Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas 
a embalagens, volumes, condições, armazenamento, conservação, segurança; 

e) substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, e 
bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não estejam em conformidade 
com as especificações na nota de empenho; 

f) apresentar até o quinto dia útil de cada mês Nota Fiscal que discrimine os 
produtos entregues no mês anterior;  

g) entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado neste Termo 
de Referência;  

h) colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de sua 
conformidade com as especificações;  
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i) substituir, sempre que exigido pelo Contratante, qualquer um dos itens fornecidos 
que forem julgados prejudiciais ou insatisfatórios, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase 
de habilitação da licitação;  

k) receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na 
forma disposta neste Termo de Referência; 

l) durante a vigência, a Contratada deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 
de compra/requisição do Setor solicitante. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e acompanhamento de todas 
as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA;  

b) intermediar a comunicação entre a CONTRATADA e as unidades da Contratante 
onde serão fornecidos os bens ou executados os serviços, objeto deste contrato;  

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais irregularidades no 
fornecimento dos bens ou na prestação dos serviços, fixando prazo para as devidas 
correções;  

d) prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento do cumprimento 
do contrato, quando solicitadas pela CONTRATADA; 

e) suspender o fornecimento de quaisquer produtos por estarem em desacordo com 
o especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;  

f) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial à aplicação de sanções e alterações do contrato;  

g) supervisionar a execução dos bens fornecidos ou serviços prestados pela 
CONTRATADA;  

h) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega dos 
bens e/ou prestação dos serviços;  

i) acompanhar o fornecimento dos bens;  
j) determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao regular e efetivo 

atendimento do objeto; 
k) verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas 

fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da 
CONTRATADA; 

l) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

10.3. DAS PENALIDADES E MULTAS 
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a) O atraso injustificado da entrega dos produtos sujeitará a adjudicatária à multa 
de mora, no valor de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de 
Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções.  

b) A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma 
tiver direito competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las 
na tesouraria da Prefeitura Municipal de Ipameri, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
data de recebimento da notificação; 

c) As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos 
das ações cíveis ou penais cabíveis ou de processo Administrativo; 

d) Da pena de multa caberá recurso interposto junto a Prefeitura Municipal de 
Ipameri, obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

e) A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará 
motivo à declaração de inidoneidade e impedimento de licitar com o Município de Ipameri-
GO pelo período de 02 (dois) anos; 

 

XI - DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

11.1. O Fundo Municipal De Assistência Social, poderá declarar rescindido o 
presente contrato, por motivo de: 

a) A Contratada não cumprir as disposições contratuais. 

b) Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

c) A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, 
com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa; 

d) Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

e) Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 
proprietários; 

f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e homologado pelo Município de Ipameri; 

g) A Contratada poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

h) A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da 
Legislação. 

XII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente Pelo Fundo Municipal 
De Assistência Social, ou por acordo, na forma da Lei;  
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12.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites 
permitidos em Lei. 

XIII - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A fiscalização dos materiais ficará a cargo da servidora Elizangela de Jesus 
Moura Arantes – Diretora Municipal, matrícula funcional nº 103904. 

 

XIV – DA INADIMPLÊNCIA 

 

14.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da contratada, com referência aos 
encargos sociais, fiscais e comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações. 

XV - DA VIGÊNCIA 

 

15.1. O presente instrumento de contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.666/1993; 

15.2. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVI - DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipameri, renunciando qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

16.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, 
firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que abaixo identificam-se e assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ipameri-GO, 17 de agosto de 2022. 

 

 

ELIANA PIMENTA PACHECO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Ipameri  

Contratante 

 

FERNANDO DA SILVA VAZ 

Contratado 
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T E S T E M U N H A S:      
                   
 
NOME:          NOME: 
CPF:                  CPF:  


